
ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

 
 

PORTARIA Nº 108, de 07 de junho de 2024

 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO
SOCIAL, no uso de suas atribuições legais,

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Instituir comissão, com o objetivo de
revisar a Portaria nº 227, de 31 de agosto de 2022, que refere-se
ao cumprimento da jornada de trabalho dos servidores com
lotação nas unidades subordinadas à Superintendência do
Sistema Socioeducativo.

Art. 2º - A referida comissão será composta pelos
servidores abaixo relacionados:

1- LEONIR RIBEIRO DE JESUS, CPF nº ***.066.361-**
2- ÂNGELO VIEIRA DA SILVA, CPF nº ***.418.813-**
3- BRUNA DOS ANJOS LIMA, CPF nº ***.082.811-**
4- CLAUDIA MARIA DE OLIVEIRA, CPF nº ***.319.761-**
5- SANY SILVANO NOGUEIRO, SOB CPF nº ***.752.871-**
6- WILDSON ANTUNES DO CARMO, CPF nº ***.965.301-**
7 - WILMA APARECIDA DUARTE DE MELO, CPF nº ***.814.281-**
8 -ADÍRCIO SOARES FERNANDES, CPF nº ***.597.336-**
9 - MARCELLO ROSA, CPF nº ***.753.201-**
10 - GERONEI DA SILVA COELHO MELO, CPF nº ***.780.481-**
11- RICARDO DA SILVA NUNES, CPF nº ***.247.171-**
12- THALES BRUNO DE AGUIAR, CPF nº ***.895.561-**

Art. 3º - Nomear a servidora LEONIR RIBEIRO DE
JESUS, como Presidente da Comissão.
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Art. 4º - Deverá a referida Comissão adequar a
Portaria nº 227/2023, considerando o teor do art. 11 da Lei
22.489/2023.

Art. 5º - Esta Comissão terá o prazo de 30 (trinta)
dias, contados a partir da sua publicação, para apresentação das
alterações propostas.

Art. 6º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE.
 

GABINETE DA SECRETARIA DE ESTADO DE
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, em Goiânia-GO, aos 07 dias do mês de junho
de 2024.

 

Documento assinado eletronicamente por WELLINGTON MATOS DE
LIMA, Secretário (a) de Estado, em 07/06/2024, às 15:35, conforme art.
2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o
código verificador 61085453 e o código CRC 49DF9609.

Praça Dr. Pedro Ludovico Teixeira nº 332, CEP. 74.083-010 - Setor Central
– Goiânia – Goiás

Telefone: (062) 3201-8566 / 8564 / 8569 - Fax: 3201-8563

Referência: Processo nº 202410319003909 SEI 61085453
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